
ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NICÍPIO DE DIVINA PÀSTOR,A

SECRETÀRIÀ MUNTCI PAI, DE SÀÚDE

OBJETO: REÀLr ZÀR AS DESTNEECÇOES DE TODO AIIBIENTE GÀRTNiITINDO A
SEGT'RNiIçA DA SÀÚDE DE TODOS QI'E ÀDENTR;à}í ÀQT'ELÀ I'NTDADE.

DArA: 03/02/2025 A 3L/L2/2O25

BASE LEGÀL: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988,
I.ei Muaicipal. n." 2\4/2O2L.

CONTRATADO (A) : Erika da Conceiçâo Guimarâes

CoNTRATO: N" 65/2025

VALOR MENSAL: .R§ 1.827,60 (tui7 oitoceatos e çiate e ua reai.s e
.sê.s.sêDÊa ce,tavos)

VALOR GLOB-AL: AS 20.037,60 (viate mi7 e trinta ê sêtê Éeais e
se.gsêrlüa centavog)

JORNADA: 40b (Ea.z:êlrt ) üror;as a)r,Âeis/ (gh (oíto) borae diárias/
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CoNTRATAÇÃO TEMPOnÁnra

Praça da Bandeira,l5f Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
GNPJ: 11 . srtll .537rl0001-39



ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRIÀ MIJNICIPÀT DE SÀÚDE

TERMO DE CONTRATO IND]VIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARÀ

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 214/202L '
QUE ENTRE SI CELEBRAM a SECRETARIÀ
MI,NICIPÀI DE SA{IDE E ERIKA DÀ

coNcErçÃo currrâRãEs

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na melhor forma de direj-to, reuniram-se de
um Iado a Sêcrêtaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de di-
reito público, CNP,r: 11.5411 .537-0001-39, neste ato representada
por seu titular a Secretária Municipal Edival.iane Maciel Chagas,
brasileira, casada, portadora do CPF sob o n." 018.613.755-90,
domiciliada na Rua Quarenta e três r 47- Casa Bairro Eduardo Go-
mes CEP 620.860.4060, doravante denominado CONÍRÀTÀÀITE, e do
oucro .Iacio, ERfKÀ DA coNcEIçÃo GI,I!íARÃES , brasileira, maior e
capazt AGENTB DE frIGZENZZAçAO , residente e dom.iciliado no Povo-
ado ManiÇoba , Divj-na PASTORA SE, data de nasc.imento
24/03/2000, portador de RG t1 .o 3.824.4'19-9 SSP/SE e CPE
OA4.2O1 .805-37, doravante denominado simplesmente de COMt&Afà-
DO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do servi.Ço previsto na
cfáusul-a primeira deste termo, em conformidade com o Art. 37,
j-nciso IX, da Constituição Federal de 1988, em harmonia com a
Lei Municipal n.o 21"4/2A2L, objetivando suprir necessidade de
excepcional interesse público para realização de serviços técni-
cos profissionais como ÀGEIIE.Pg EXçIfrllgAc,lO, considerando as
cláusulas abaixo:

o

CI.AUSUI,À PRIMETRJA - DO OB.JETO

w
CONTRATÀDO se obriga a prestar serviços prof .issionais de Ã@M-

DE fl.IcIENÍzAçÃo, lotado na Clínica da Saúde da Família Dr. Marcêlo Villas
Boas.

CIÁUSUI,À SEGUNDÀ - DÀ JORNÀDA

o CONTRÀTÀDo desenvolverá suas atividades com jornada de
(oito) horas diárias/ 40 (Quarenta) horas semanais , das 07h
15h, na sede do municipio ou outro 1oca], conforme necessidade.

th
às

Parágrafo Primeiro. En caso de nao cumpr.imento da carga horária
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ESTADO DE SERGTPE
MUNICÍPIO DE DIVINA PASTOR,A

SECRETÀRIA MI'NICIPÀI DE SA{IDE

totaf, podê a CONTRAEÀIIIE descontar o valor
horas não traba.l-hadas, exceto quando da
j ustif j-cativa pl-ausível .

correspondente
apresentaÇão

às
de

Parágrafo Segrrndo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou atividades ext.ras serào remuneradas
proporc iona.Imente, acrescidas de 50% em relação a hora normal-,
nos mofdes do inc. XVI do art. 7o da Constj-tuição Federal.

CI.AUSIIÍ,À TERCEIRJA - DO PRJàZO

O presente contrato vigorará pel-o prazo de 11(onze)meses,
contar da data da assinatura deste contrato, podendo
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem
contrataÇão inici-al, na forma Art. 31 , inciso IX,
Constituição Eedera1 de 1988, em consonância com art. 2" da
2t4 / 2027 -

a
ser

da
1ei

Parágrafo Priaeiro. Nos termos do art. 2o do decreto n. o

041 /2079 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
no201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente c1áusu1a e de notificaÇão, caso venha a ser
reafizado e concluido o Concusso Público com vagas para as
mesmas funÇÕes, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇào dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c1áusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juizo ou fora
de1e.

Parágrafo Segundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado pelo
ínterêsse púb1ico ou ausência de necessídade admini st ratj-va,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetlvamente prestado.

CLÀUST'],À QUÀRTÀ - DÀ LEGI SI.AÇÃO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subsidiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Púbficos Municipais, observando-se todas as normas re.l-ativas a
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ESTADO DE SERGI PE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR;A

SECRETARIÀ MI'NICIPÀI DE SÀÚDE

esta modalidade de contratação, em
inciso IX, da Constituição Eederal de

conformidade com Art. 3'l ,
1988.

CLÀUSUI.A QUINTÀ - DO PRECO E FORI.ÍA DE PAGÀI.{ENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(A) CONTRIATàDO(À), em remuneração aos
serviços contratados a importância de R§ 1.518,00 (Mi1 guinhentos ê
dêzoito reais) por mês, a tituLo de salário, acrescido de
20S (vinte por cento) de insalubridade sobre o salárlo,
equivalente a R§ 303,60 (trezentos e três reais ê sêssênta
centavos) a título de salário, perfazendo o vafor global do
contrato em R§ af 20.037,60 (wiate mil e xrinte ê ,sete reaig e
sês.sêata c,eatawos)

§1". Excepcj-ona Imente poderá ser acrescida de 20? a remuneração
das horas trabalhadas em reg.ime noturno, compreendido aquele
prést j-mo desenvo.l-vido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adic.ional de insalubridade, em
percentuaj-s de 10t, 2OZ ou 40%, conforme o grau de exposj-Ção,
quando a atividade desenvolvida estiver fistada naquelas
previstas na Norma Regu.l-amentar no 15 do Ministério do TrabaLho
e Emprego.

A despesa prevista na C1áusu1a Quinta deste pacto
conta da seguinte dotaÇão orçamentária, constante
para o exercício financeiro de 2025.

UNIDADE ORçÀI.íENTÁRIÀ: 03OOl - Eundo Municipal de Saúde

correrá por
do orÇamento

2A76 - ManutenÇao das aÇoes voltada
atenÇão primaria

ÀçÀo

ELEMENTO DE DESPESA: 31900400 - ContrataÇão
Detêrminado

por Tempo

PraÇa da Bandeira,L5T Centro Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
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§3". Os va.l-ores ora contratados não serão reajustados, sal-vo se
a remuneraÇão for vj-nculada ao safárj-o minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

cIáUsTEÀ SE:CTÀ - DÀ DoIAÇÃo ORÇÀ!áENTÁRIÀ

ô



FONTE DE RECURSO : 15001002
despesas
saúde

-RP
com ações e

IdentificaÇão das
serviços públicos de

16000000 - Transferências Eundo a Eundo
de Recurso do SUS provenientes do Governo
Eêdera.I - Bfoco de ManutenÇão das AÇÕes
de Serviços Públicos de Saúde

CLÀUSULÀ SETIMA - DÀS RESPONSÀBILTDADES DÀS PÀRTES

DO (À) CONTB,aTÀDO (A)

a) Seguir rigorosamente as
Municipal de Saúde atender
vinculado;

b) Rea.Iizar suas atribuições com
executando suas atribuiçÕes
Decreto Municipal n." 150 / 2013;

profissão, qual sej a,

e) Iniciar e concluir os

determinações da
às normas do Proj eto

Secretaria
a que está

ética e
conforme

c) Manter o CONTRjÀTÀNTE livre de quaisquer reivindicaÇÕes,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua açào;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaÇões por ele assumidas, todas
as condlÇÕes de habilitaÇão e qualificação inerentes à sua

AGENTE DE flTGTENT ZAÇAO

serviços nos prazos estipulados.

DO C ONTB,ATANTE :

a) Colocar à disposição do(a) CONTRÀIÀDO (A) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

PraÇa da Bandeira,l5f centro Divina Pastora/sE - CEP: 49'650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
MI,NICÍPIO DE DIVINA PASTOR]À

SECRETÀRIÀ MT'NICIPàT DE SÀÚDE

profi ssionalismo,
especificado no



c) Eiscalizar e
dos serviços

ESTÀDO DE SERGIPE
MUN]CÍPIO DE DIVTNÀ PASTOR;À

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀI DE SÀ{'DE

acompanhar a CONTRÀTÀDO (À) quanto ao andamento
prestados.

CTÀUST'I,A OITÀVÀ - DA RESCISÀO

Poderá a PREFE I TI,RJA MI,NIC I PÀI DE DTVINÀ PASTORA rescindír
unilateraLmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cláusu.La sexta;

b) se ocorrer alguma das hipóteses
2L4 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
2021;

c) se houver a nomêaÇão de candj-datos no concurso
previsto no Decreto n" 047 /20!9, sem que caiba quafquer

indenização para (o)a CONTRÂTADO (A) ;

púb 1i co

tipo de

d) Por lnteresse da admlnistração pública.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de resclsão
iniciatlva Administratlva, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuição correspondente
servlços efetivamente prestado.

por
ou

aos

CLÀUST'I,À NONA DAS OBRIGÀÇõES PERTINENTES 4 lEI GEB4I !E
PROTEçÂO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de ProteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaraçào
ou de aceitaÇão expressa.

cIÁUsuI.À DÉCIMA- vÍNcIÍLo

PraÇa da Bandeira,157 Centro Divina Pastora/SE CEPi 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGTPE
MT'NICÍPIO DE D IVTNA PÀSTORA

SECRETARIA MUNICIPAI DE SÀÚDE

Este contrato não gexará, em hipótese a.Iguma, qualquêr vinculo
trabal-hista.

cIÁUsUIÀ DÉcruA PRI}íEIRÀ - Do FoRo

Fica eleito o foro da CO!{ARCÀ DE DWINÀ PÀSTORÀ, Estado de
SERGIPE, com excfusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimj-r quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto,

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo partj-cufar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetj-vo de que produzam os seus jurídicos e legais efej-tos.

Divina Pasto!a/sE, 03/02/2025.

Edivalianê Meciêl Chagas
Secretária Municipal de Saúde

áltr X^q J^ ús^Ueoõ ur; n..lrl.al.-*
ERrr.A DÀ aóncÉiçÃó Euruanens

CPF: 084.207.805-37

Testemunha:

\ Ir.rL í- ,3",'.,*-, CPE: an5 332. 5J5 .-Ã().f\. Z-.(t Cir.-

CPE:

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/sE - CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORA

SECRETÀRIÀ MI'NICIPÀT DE SÀÚDE

EDITÀ! DE PUBI.rCÀçÀO

O E TJNDO MUNICIPÀT DE SÀUDE DE DIVINÀ PÀSTOA,A, ESTÀDO DE SERGIPE,

representado por sua Secretária, Sra. Edívaliane l!íacie1 Chagas,
torna púb-ico que tirmou CONTRjàTO com a Senhor Etru[KÀ DÀ

CO§CIIçÃO GIrMâR]BES , objetivando a prestação de serviços como

CooRDENàDOR DO PSE, pelo periodo de 77 aeees, pelo valor mensal
de R§ 7.827,60 (rail oítoceatos ê wiate e 18 Íeais ê sêsseata
centawos)), perfazendo o valor global em Rf 20.037,60 (vir:Xe n;7
e trinta e aêtê teais e sêssênta centawos), O presente Edital
deverá ser afixado no local costumeiro, para conhec.imento dos
interessados, conforme escabelecido no Art. 13, rnciso XII, da
Cons t.i t uiÇão Estadual.

Divina Pastora/SE, 03 de fevereiro de 2025.

Ediv ane Mac I Chagas
de SaúdeSecretária Municípa1

PraÇa da Bandeira,l5l Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 11 . 544 . 537,/0001-39

Éfr+a


